
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Lei n2  189/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n2  189/2022, do Edil ítalo Gabriel Moreira, que 

institui a Política Municipal de Promoção da Arte Urbana do Grafite no Município de Sorocaba, e 

dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 

exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 

projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 

de Cultura e Esporte. o art. 48-E do RIC dispõe: 

Art. 48-E. À Comissão de Cultura e Esportes compete emitir parecer sobre proposição que trate 

de: (Redação dada pela Resolução n9  405/2014) 

1- assuntos culturais e artísticos; (Redação dada pela Resolução n2  405/2014) 

II- matérias ligadas à esportes, recreação e lazer. (Redação pela Resolução n2  410/2014) 

Chega para esta comissão de mérito o Projeto do Nobre Vereador Ítalo 

Gabriel Moreira, a presente iniciativa visa enfrentar com firmeza o processo de deterioração dos 

espaços públicos de nossa cidade. Por um lado, busca criar condições para a apropriação destes 

espaços pela população tendo as diversas formas de arte urbana, com destaque para o grafite, 

como indutoras deste processo. Por outro lado, o projeto de lei propõe medidas inibidoras da 

prática da pichação, tendo o cuidado de promover possibilidades de integração social dos 

praticantes. 

Este projeto também ajuda a solucionar o problema que os grafiteiros encontram na 

cidade pela falta de parâmetros - como a demora para obter a autorização para realizar a obra - 

e contribuir para que o cotidiano fique mais alegre, colorido e humano. 



S/C., 30 dei ho de 2022 

FAUSTO SALV:  0R P RES 

Presidente dá Comiss:o 

ANTON OSSI 

Me 

ANOJ NISR 

FABIO SIMOA O LEITE 

embro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

A 	Comissão de Justiça se posicionou pela constitucional idade da 

proposição e esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 


